
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.217-C, DE 2012 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO ) 

 

OF.TST.GDGSET.GP. Nº 357/2012 
 
Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 
tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação (relator: DEP. SEBASTIÃO BALA ROCHA); da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação 
financeira e orçamentária, com emenda (relator: DEP. RODRIGO MAIA); 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da Emenda 
da Comissão de Finanças e Tributação (relator: DEP. EDUARDO 
AZEREDO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 
II – Parecer do Conselho Nacional de Justiça 
 
III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

– parecer do relator 
– parecer da Comissão 
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IV – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
– parecer do relator 
– emenda oferecida pelo relator 
– parecer da Comissão 
 

V – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
– parecer do relator 
– parecer da Comissão 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_3630 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4217-A/2012 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da criação de 44 cargos efetivos no Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, sendo 26 de 
Analista Judiciário e 18 de Técnico Judiciário. 

A justificativa da proposição consigna que os cargos destinam-
se à área de tecnologia da informação, mais especificamente à coordenação 
nacional do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJe-JT. 

A proposta foi encaminhada ao Congresso Nacional pelo 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ad referendum do Órgão Especial da 
mesma Corte. A iniciativa foi referendada pelo órgão recém-mencionado por meio da 
Resolução Administrativa nº 1.553, de 1º de agosto de 2012. 

O prazo regimental se esgotou sem que fossem apresentadas 
emendas ao projeto. 

II – VOTO DO RELATOR 

A premência da criação dos cargos efetivos previstos no 
projeto ora apreciado é ilustrada pelo fato de o mesmo ter sido encaminhado ao 
Congresso Nacional antes da aprovação da proposta pelo Órgão Especial do 
Tribunal Superior do Trabalho. Entrementes, o referido colegiado referendou a 
iniciativa em 1º de agosto de 2012. 

Voto apenso aos autos, proferido pela Corregedora do 
Conselho Nacional de Justiça, alerta para o fato de que, nos anos recentes, a 
Justiça Trabalhista vem pleiteando o dobro do incremento de despesa com pessoal 
solicitado pelos demais ramos do Judiciário da União. Em 2012, o dispêndio com 
pessoal da Justiça Laboral representará 45% das despesas da espécie de todo o 
Judiciário federal. Caso todas as propostas de criação de cargos da Justiça do 
Trabalho fossem aprovadas, esse percentual seria elevado para 50%. 

Tais números sugerem que as Cortes Trabalhistas têm 
aplicado seus recursos com menor eficácia do que os demais ramos do Poder 
Judiciário, o que, em última análise, poderia resultar em inchaço do quadro de 
servidores, inviabilização do reajuste da remuneração de magistrados e servidores, 
evasão do pessoal melhor qualificado e sucateamento do Judiciário. 

A solução para o problema detectado, consoante o Voto 
mencionado, seria o incremento de produtividade por meio da modernização de 
processos utilizando os recursos da Tecnologia da Informação. 
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Nessa linha de raciocínio, a criação dos cargos previstos no 
projeto sob parecer tende a promover o aumento da eficiência e a modernização da 
Justiça Trabalhista, reduzindo a demanda pela criação de outros cargos. 

Pelo exposto, voto pela integral aprovação do Projeto de Lei nº 
4.217, de 2012. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2012. 
 

Deputado Sebastião Bala Rocha 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
4.217/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sebastião Bala Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais, Sabino 
Castelo Branco e Laercio Oliveira - Vice-Presidentes, Assis Melo, Augusto Coutinho, 
Gorete Pereira, João Bittar, Luciano Castro, Márcio Marinho, Mauro Nazif, Paulo 
Pereira da Silva, Policarpo, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Sergio Zveiter, 
Vicentinho, Walney Rocha, Alex Canziani, Alice Portugal, Amauri Teixeira, João 
Campos, Leonardo Quintão e Roberto Balestra.  

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012. 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA  
Presidente  

 
FIM DO DOCUMENTO 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  
 
I – RELATÓRIO:  
 

O Projeto de Lei nº 4.217, de 2013, originário do Tribunal Superior do 
Trabalho, dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, com sede na 
cidade de Brasília/DF, sendo 26 (vinte e seis) cargos para Analista Judiciário e 18 
(dezoito) para Técnico Judiciário, totalizando 44 (quarenta e quatro) cargos.  

 
A proposta foi distribuída a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

emitir parecer sobre a adequação financeira ou orçamentária, conforme art. 54, II do 
RICD. Ressalta-se que a proposição se sujeita a apreciação conclusiva pelas 
Comissões – art. 24, II.  

 
Nesta fase do processo legislativo, cabe a esta Comissão apreciar a proposta 

sobre a adequação financeira ou orçamentária nos termos do art. 54 do regimento 
da Casa.  

 
Nesta Comissão de Finanças e Tributação, aberto o prazo regimental, 

nenhuma emenda foi apresentada ao projeto. 
 
É o relatório.  
 

II – ANÁLISE:  
 
 À Comissão de Finanças e Tributação cabe apreciar a compatibilidade e a 
adequação da proposta com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentária, o 
Orçamento Anual e a Lei Complementar nº 101 - LRF, nos termos do art. 32, inciso 
X, alínea “h” e do art. 53, inciso “II”, do Regimento Interno e da Norma Interna da 
Comissão de Finanças e Tributação.  
 

Conforme determina o art. 169, § 1º, da Constituição Federal, a criação de 
cargos, empregos e funções só poderá ser efetivada se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes e, ainda, se houver autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
 
II. 1. DA COMPATIBILIDADE E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA 
 
II. 1. 1. DA COMPATIBILIDADE À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 
2013 – LEI Nº 12.708, DE 17 DE AGOSTO DE 2012: 
 

A proposta relatada adequa-se as regras do Capítulo VI - Das Despesas com 
Pessoal e Encargos Sociais e Benefícios aos Servidores, Empregados e seus 
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Dependentes, e das Disposições sobre Alterações na Legislação e sua Adequação 
Orçamentária, em especial à Seção I – Das Despesas de Pessoal e Encargos 
Sociais. 

 
Registre-se que o Projeto de Lei 4.217/2012 atende ao comando do art. 74, 

inciso IV, da LDO 2013, uma vez que houve por parte do Conselho Nacional de 
Justiça a aprovação da criação dos cargos previstos nos respectivo PL.  

 
II. 1. 2. DA ADEQUAÇÃO À LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2013 – LEI Nº 12.798, 
DE 04 DE ABRIL DE 2013 (LOA 2013): 
 
 O Projeto de Lei Nº 4.217/2012 encontra-se aprovado na Lei nº 12.798, DE 04 
de abril de 2013 – Lei Orçamentária Anual para 2013, com prévia dotação, conforme 
Anexo V da LOA 2013, cujo montante soma R$ 3.409.111,00 (três milhões e 
quatrocentos e nove mil e cento e onze reais) no exercício em que ocorrer o 
provimento dos cargos. Entretanto, há de se registrar que a estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro feita pelo próprio Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
no Ofício Secr. Nrº 008/13/CFT, revela que tal impacto no ano de 2013 será de R$ 
3.605.228,10 (três milhões e seiscentos e cinco reais  e duzentos e vinte e oito reais 
e dez centavos), apontando uma diferença superior de R$ 196.117,10 (cento e 
noventa e seis mil e cento e dezessete reais e dez centavos).   

 
Em respeito ao princípio da prudência, foi solicitado por este Relator, através 

de oficio enviado à CFT, as informações relativas à correspondente compensação 
do aumento estimado de despesas, com a finalidade de se verificar que a diferença 
existente fosse compensada por alguma proposta do próprio Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho. No entanto, uma vez que em seu Ofício Secr. nº 021/13/CFT, 
restou informado que a compensação correspondente seria a mesma prevista na 
LOA 2013, sujeitando-se a criação de cargos pleiteadas ao valor previsto apenas na 
LOA 2013. 

 
Dessa forma, propomos uma emenda de adequação para garantir que o 

provimento dos cargos, ocorra de acordo com as respectivas dotações no anexo da 
lei orçamentária correspondente ao exercício em que forem considerados criados e 
providos. 
 
II. 1. 3. DO CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL – LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000: 
 
 No que diz respeito aos limites legais estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, pelas informações fornecidas pelo Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho, não haverá desrespeito a tais limites. 
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Assim, resta configurado que o Projeto de Lei nº 4.217/2012 está adequado e 
compatível com as normas de direito financeiro correlatas. 

 
III. VOTO: 
 
 Pelas razões expostas, voto pela COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nº 4.217, de 2012, com a 
Emenda de Adequação nº 1 anexa.                       

 
Sala das Sessões, em 17 de abril de 2013. 

 
 

Deputado RODRIGO MAIA 
Relator 

 
EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 1 

 
Dê-se a seguinte redação ao art. 4º do projeto: 
 
Art. º A criação dos cargos prevista nesta lei fica condicionada à sua 

expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva 
dotação suficiente para seu primeiro provimento, nos termos do § 1º do art. 169 da 
Constituição Federal. 

 
Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos 

orçamentários forem suficientes somente para provimento parcial dos cargos, o 
saldo da autorização e das respectivas dotações para seu provimento deverá 
constar de anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício em que forem 
considerados criados e providos. 

 
Sala da Comissão, em 17 de abril de 2013. 

 
 

DEPUTADO RODRIGO MAIA 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
  A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária 

realizada hoje, concluiu pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei nº 4.217/2012, com emenda, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Rodrigo Maia, contra os votos dos Deputados Antonio Carlos Mendes 
Thame e Alfredo Kaefer. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho e Mário Feitoza - Vice-

Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Akira Otsubo, Alexandre Leite, Alfredo 
Kaefer, Amauri Teixeira, Cláudio Puty, Devanir Ribeiro, Dr. Ubiali, Genecias 
Noronha, Jerônimo Goergen, João Dado, José Guimarães, José Humberto, José 
Priante, Júlio Cesar, Lucio Vieira Lima, Pedro Eugênio, Pedro Novais, Vaz de Lima, 
André Figueiredo, Andre Moura, Antonio Carlos Mendes Thame, Eduardo Cunha, 
Jairo Ataíde e Toninho Pinheiro. 
                          

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2013. 
 
 

Deputado JOÃO MAGALHÃES 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  
 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de iniciativa do TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO, propõe a criação de quarenta e quatro cargos de 

provimento efetivo, sendo vinte e seis cargos de Analista Judiciário e de dezoito 

cargos de Técnico Judiciário no Quadro de Pessoal da Secretaria do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho. 

Segundo a Proposição, as despesas decorrentes da aplicação 

da lei projetada correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 

Tribunal Superior do Trabalho no Orçamento Geral da União. 

O Projeto foi distribuído às Comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, de Finanças e Tributação e a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

aprovou, unanimemente, o Projeto, nos termos do parecer do Relator, Deputado 

SEBASTIÃO BALA ROCHA. 

A Comissão de Finanças e Tributação opinou, pela 

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto, com Emenda de 

adequação, nos termos do parecer do Relator, Deputado RODRIGO MAIA, contra os 

votos dos Deputados ANTONIO CARLOS MENDES THAME e ALFREDO KAEFER. 

Cabe, agora, a este Órgão o exame da matéria sob os 

aspectos constitucional, jurídico e de técnica legislativa, a teor do disposto no art. 32, 

IV, a, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
Analisando o Projeto e a Emenda de adequação da Comissão 

de Finanças e Tributação quanto ao aspecto da constitucionalidade e da 

juridicidade, não vislumbramos nenhum óbice à sua aprovação. 

Compete ao Tribunal Superior do Trabalho propor ao Poder 

Legislativo a criação de cargos dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes 

forem vinculados, consoante o disposto no art. 96, II, b, da Constituição Federal.  
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A iniciativa legislativa da matéria é reservada ao Poder 
Judiciário, com observância do disposto no art. 169, também da Lei Maior, que 
condiciona a criação de cargos à efetiva autorização e dotação orçamentária. Em 
que pese a necessidade de cautela à criação de cargos, no caso em tela, o Tribunal 
prezou pela razoabilidade e coerência com o bom desempenho de suas funções. 

A Emenda de adequação da Comissão de Finanças e 

Tributação condiciona a criação dos cargos prevista na lei projetada à sua expressa 

autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação 

suficiente para seu primeiro provimento, nos termos do § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal. 

Segundo a justificação da proposição, as quantidades de 

cargos propostas pelo Projeto foram aprovadas pelo Conselho Nacional de Justiça, 

em observância ao disposto no art. 77, IV, da Lei nº 12.465/11, em sessão realizada 

em 4.7.12. 

Quanto à técnica legislativa, o projeto está redigido de acordo 

com os ditames da Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações promovidas 

pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.217, de 2012, e da 

Emenda de adequação da Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, em 17 de julho de 2013. 

 

Deputado EDUARDO AZEREDO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 4.217-B/2012 e da Emenda da Comissão de Finanças 
e Tributação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Azeredo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Décio Lima - Presidente, Mauro Benevides - Vice-Presidente, 
Alessandro Molon, Andre Moura, Antonio Bulhões, Cândido Vaccarezza, Cesar 
Colnago, Danilo Forte, Delegado Protógenes, Edson Silva, Eduardo Cunha, Eduardo 
Sciarra, Eliseu Padilha, Esperidião Amin, Fabio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça 
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Júnior, João Campos, João Paulo Cunha, João Paulo Lima, Jorginho Mello, Jutahy 
Junior, Leonardo Gadelha, Leonardo Picciani, Lourival Mendes, Luiz Couto, Luiz de 
Deus, Luiz Pitiman, Marcos Rogério, Onofre Santo Agostini, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Paulo Maluf, Renato Andrade, Ricardo Berzoini, Ronaldo Fonseca, 
Sandra Rosado, Sergio Zveiter, Taumaturgo Lima, Valtenir Pereira, Vicente Candido, 
Vieira da Cunha, William Dib, Alexandre Leite, Dudimar Paxiuba, Eduardo Azeredo, 
Geraldo Simões, Gonzaga Patriota, Gorete Pereira, Jaime Martins, João Dado, 
Lincoln Portela, Luciano Castro, Luiza Erundina, Marçal Filho, Marcelo Almeida, 
Márcio Macêdo, Nelson Marchezan Junior, Paulo Teixeira, Sandro Alex, Sandro 
Mabel, Silas Câmara e Zezéu Ribeiro.  

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2013. 

 

Deputado DÉCIO LIMA  
Presidente 
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